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i ESTADODOPIAUI --. PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS 
Praça Gov. Al,erto Swa, 442/Centro • iJne (Ql9) 3537-1186 
CHPJ 06.554.rt,8,00)1-0l 
Ê-!1111: tgleitu~ br 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRA TNO N"005t20 18/CPIJPMEM/CARONA 

ATO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA OOS'18-CPUPMEM :s: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
l!,LlZiU MARTINS- PI X PREFEB'URA MUNICJP AL DE CARIDADE DO PIAUIIPL 

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIZEU MARTINS· PI X PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CARIDADE DO PIAUÍ/Pl. 
Objeto: Adesão ao SRP do M\llliclpio de EliliCU Martins/PI, na condiçio de Carona - Possibilidade: 
Jurldica. 
Objetivo: Utilim', preços registr8dos na ata do SRP do Municlpio, que 1cm como objeto aquisições 
perctlada e sob demanda de AMBULÂNCIA, VEICUW ZERO KM. TIPO FURGÃO OU PICK-UP, 
PARA SJMJ>LES REMOÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNiciPIO DE BLISEU 
MARTINS/PI - Pregio Presencial nº0l5l2018, Ata Extrato Parcial n•02S/2018/DOM 
MMMDCLXV, de 20/09/201 &. 
Item Requerido: Ambulincia com ar condicionado e direção hidrêulica original de fabrica ano 2018 
modelo 2019, tipo marca, Fiat Suada, velculo ambulãncia tipo furg&) ou piclM1p, para simples remoção. 
FtnaUdade: Olimizar contratações de interesse da requerente de natureza provi$ória. 
Fundamentação Legal: Decreto n• 7.892/2013. 
Outru lnfonnações: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISBU MARTINS/PI. 

Oilson Alves de Aralljo 
Responsável Gerenciamento SRP 

ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFl!ITUR./\ MUNJCJPAL DE JÚLIO BOROllS 
Av. Amõnio Ribeiro, 101 - CNPJ 01.612.619/'0001- 10 

CEI' 64.963-000 - Júlio Borges - Piauí 

TERMO DE RA TlFICAÇÃO 
• 

Ratifíoo a INEX1GIBILIDADE DE LICITAÇÃO • 004/2018, a contr1llação direta, por 
inexigibilidade de licitação de um esc.rit6rio de advocacia com serviços téct1icos profissionais 
especialí2l!dos, para elaboração, manejo e acompanl1amento judicial de demanda com o fito de 
recuperação d díferenÇ&$ que nl!o foram repassadas ao Mwtlcipio, nos úllimos 05 (cinco) anos, 
referente$ ao Fundo de Participo.çilo do Municipioo-Ff>M, e à retificação rui base de cálculo para 
que a União realize corTCtamemc os próximo repa ses da cotas do FPM, com efetiva aruaçilo em 
qualquer juízo, i_n tb cia ou foro da. Justiça Federa.~ alêm doo 1ribunai superiores sediados em 
Brasília/DF, defendendo o interesse da CONTRATANTE, e de acordo com o que coo ta n autos 
do processo em queslâo, amparados nos ten11os do Art. 25, inciso li, combinado com o ar!. 13, 
inci o V, da Lei Federa.! oº 8.666 de 21 de junho de 1993 e A ORIZO a proceder a cont:ralaçiio 
do Escritório MIIJ"COS Inácio A<lvocacía, C PJ nº 08.983.619/0001-75, locali2l!do na Rua 
Fnincisoo Moura, 548-, Bairro Centro, CRP 58013-441, JQi!o f>~oa.-PB. A$iim detennino 11 

publicidllde do presente ato cor1forme prevê o artigo 26 da L:i n• 8.666/93. 

Júlio Borges-Pl, 26 de ouwbro de 2018 

Eduardo Henrique de Csslro Rocbà 
Profüiio Municipal 

EXTRATO DE mNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO • 004/2018 

OBJETO: Elaboração, manejo e acompwiliw:nento judicial de demanda com o fito de roouperação 
das diferenças ctue não foram repassadas ao Município, nos úllimos OS (cinco) anos, referentes ao 
Fundo de Participação dos Munícípíos-FPM, e à retificação da base de cálculo para (lUC a Uniilo 
realize com:tamenle os pr6.-.cimos repasses das coms do FPM 

CO TRATADO: Escritório Mnrcos lDlicio Advocacia - C PJ 08.9S3.61910001-75 

FONTE DE RECURSOS: Recursos Próprio do MurJ i<:ípio 
JUSTIFICATIVA: Ait. 25, ioci o II, combioodu com o àrt. 13, im::b<:, V, da Léi Fcd(mll oº 8.666 de 
21 de junho dé 1993. 

RATIFICAÇÃO EM: 26110/2018 

VALOR: R 150,00 (cento e cinquentll reais) para ca.da R 1.000,00 (um mil rea is) do proveito 
econômico da dem.anda, apó o lr'ansito em julgado da ação. 

HTADO 00 PIAI.li 
PR:lil'EtTIJIV. DE JUJIZEIIIO 00 PAIUI 
IIECRET·. AIIILA .. UN ICIPAL Dr: ASSISTfJtCIA $0CIAL - SMAS 
ClilPJ: 11.$$2."1--71 

•~. Slo ,..,.~""º· "'~--.J-"°"""'· CliP: H,_ Fono tN) !12112-40H 
~li; lmll4t1Wl'lir,,dgl\fH!Oemlfl1S9CD 

PORTARIA N" 002/2.018, de 08 de outubro de 2018. 

Edanne Jéssyca Mendet Be2erm, CPF: 030.557.823-66. 
Seaet:mll. Municipal Assistência Social de JU2Zciro do Pbluí - PI, no uso de s=s 
atribuições~ que_ lhe do confcndas pelo Oceteto 08/20'17. 

Resolve: . 

: Art. 1° . . omear ANA MARCIA FREITAS SILVA, CPF: 019.0S0.08l-
25, par:a c.xcrccr o Cugo cm comissão de RECEPCJONlS'.I'A do m.wúcipio de 
Juazciro do Piauí - Pl. 

Art. r . A presente Po.ttatla entra cm vígor a panÍl: desta data. 

_ Registre-se\ publiqu~-«. ~ Cumpra- e, 

Juuci.ro do Piaul, cm 08 de outubro de 2018. 

c!J,½""~ l~ e.o.. ,,,n .. ô,..-6~ . 
Erlanne I ca Mendes 8e:-zeffa 

Sec. Mu:~ícipal de Assbtfncia Social . 
Juazeiro do Piauí-PJ 

Maria Edileusa Gomes 
Sec. Munlcl(lal de Admluinniçto e R-nos Human°' 

Juaz.,:iro <lo Piaul • PI 

..-.·uano oo rcrAut 
PRHf'í[TUBA. Ml[NJÇJP6J Pfi MABAOIÃNPIA 

CN~ .;J. 4J.SU ,U9/t001•J5 
Ru■ Porflrt■ M.■rl■ de $(Ja$1at, 2.1 - Çcnln) - Jf(lnc/Fa.11:l (8'") :)Q,. J 174 

DECRETO ~ 023/2018 - GP 

CE'.P. ~--- -M■rcol.lr><IJ• -Ph"ú 
Adm. l.17-241e 

Uercolindlll - Piauí, 2e de Outubro de 2018-

Dec:Nltl F•l'I- Mo,nlclpal ... abrenglncl• 
-• -lcjplo da Ma-, - dQ 
Piai.li~ • l'u:•tvo 1110 dl111 dO l!.v.-ng,tuoo, 
coni- ~I Munlclpal n • 20Cll2009. 

O PREFEJITO MUNICIPAL OE MAACCX.ÃNDA, ESTADO 00 Pl'AU1, no uso da$ atribuições 
que lhe •OOnfere o art. 73, XXV, com base no Art. 12, li, e da Lei Orgànlca do Município de 

Marcolêndia - Piaul e demais le9isla.,Oes pertinentes; 

CONSIDERANDO as 00.memorações alusivas ao dia do Evangélloo: 

DECRETA: 

An. 1• • FE.RIAOO MUNICIPAL no d ia 31 de Outubro de 2018, quarta-feira, nos divorsos 
órgãos ela administração publica direta, autatqUias ê fundaçôe1' na a1:>rangAnoia cto terríl6rio 
deste município de Maroolêndla. Estado do Plaul, alusivo ao d la do Evangélico, conforme Lei 
n• 200/2009. 
Art. 2 ° - Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades da administração pública clirela, 
autarQuias e fundações e demais entidades estabelecidas neste munlclplo a preservação e 0 

funcionamento dos sorvl90s oon,slderados essllnclas, respeitando os dltelros póbllcos da 
população. 
Ar1. 3~ - Revogadas as disposl9")es em contrario, o presente decreto entra em vigor na 00111 
de sua. 

D~ Cl~NCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

Ga.blneta do P~efefto Munlclpat de Marcolllndla, Estado do Plaul, aos Vinte e seis dias de 
outubro cte ctois mll e de.:toilo. (26/1012018). 


